
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° / V  JLXtti

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N9 7.554 =

0 Senhor ARTHüR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S 0 L '■/ E :

Excluir 0 servidor OLÍUIO BORGES DA SILUA, Regis
tro n9 116, Pintor, Referência "7", no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, C.L.T,, do quadro do Pessoal Variável 
desta Frereitura f^unicipal, por motivo de sua aposentadoria 
por tempo de serviço pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS, a partir de 20 de junho de 1989, conforme comjj 
nicação apresentada nesta data.

Registre-se e cumpra-se,

P.F, de Lorena, 31 de outubro de 1989.

ARTMUR BALL^RINI 
= Pre/feito !v!u/icipal =

Registrada ho Livro proprio do Setor de Serviços 
Cerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Hunic^i 
pal e publicada no Paço nunicipal aos 31 de outubro de 1989.

nARIA ANTDNIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais


